
PIUITUR* MUNICL DE 

CAPUIZAL DO 1ORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
PROC. ADM 1 'J ISTRATIVO 

Avenida Lmdolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 	FLS 	  
Capinzal do Norte - Maranhão RUBRICA 	  

CNPJ: 01.613.309/0001-10  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Á Comissão Permanente de Licitação - CPL 

. 	 Na qualidade de ordenadora de despesa desta Municipalidade, autorizo Vossas 
Senhorias para que tomem as devidas providências, no sentido de realizar procedimento 
licitatório para a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de 
informática diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

Conforme Decreto Federal n.°  7.892/2013, Capítulo V, art. 7•0 § 2.0, para 
registros de preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n O  8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de junho de 1994 e suas alterações e obedecidos as disposições 
da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002 e Decretos Municipais n° 002 e 
003/2021 de 20 de janeiro de 2018. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 06 de abril de 2022. 

Atenciosamente, 

 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria no 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPJ. N2  01.613.309/0001-10 

Portaria n2  003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

USO de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12  - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o a9  

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de Secretária de Finanças, Planejamentos, 

e Gerência de Projetos de Capinzal do Norte, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças, Gestão Tributária e Planejamento. 

Art. 29  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

e p,i. 
ANDRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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MUNCPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto NU  20W2017, de 02 de janeiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora L!DLANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registra de preço 
c assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Li.ndolto Flório. s/n Vista Alegre CEP: 65735-0(X) 
CAPINZAL IX) NORTE-MA 



ço6o.4. Oc4/t2o  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA  

   

MUNICÍPIO,  DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n" 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta 

Art. 30  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes A sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 50. Os Secretários cxercerào as atividades sem prejuízo das dernaLs atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA, 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultànea no Órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - ? 4a, 02 de Janeiro 2017. 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo flório, s' ?n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL LX) NORTE-MA 
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MUNICíPIO DE CAPINZAL DO NORT 

Decreto N° 207/ 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e. 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsãvel pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem e dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRFf A: 

Art. 10.  Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54. ficando autorizado a assirur empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar prtxedimentos licitatórios , adesóes, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos 1 ribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o 1,,stado ou União referentes ã sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como contirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 
o 

Acnida Lindolfo Flório. s/n Vista Alegre - CEP: 6573~ 
CAPINZAL 1)0 NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 20.  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050251163-09 ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor EUOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n" 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Ari, 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONiO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 50  Os Secretários exercerão as atividades sem preuizo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 60. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no Órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores; 

Capinzal do Norte - Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

'T ,7' ,  

a 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA / 

Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo Flório. sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N1  211/2017, de 01 de Agosto de 2017. 

Dispõe sobre delegação de umpcténcias e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos cmtãbeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa .é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 	Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios , adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitaçõesdos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o... Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finançase Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

cretãrios de Pas.tas. e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função dei ESOUREIRA do Municpio de Capinzal do Norte - MA. 

A%ei 	Lio Flório. s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNiCIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas  da Secretaria 
Municipal de Educaço e fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNL)EB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Dc'.pesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508320.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. C. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 054.129.643-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5, Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo da: demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixaço no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 01 de Agosto de 2017. 

Ã4DRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfó Flõrio, sin Vista Alegre CEP: 65730(R0 
CAPiNZAL DO NORTE-MA 
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PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE 
PODER EXECUTIVO 

Capinzal do Norte-MA, Segunda-Feira, 26 de Março de 2018. Ano IN0  003 - Edição de Hoje: 02 Páginas. 1  
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PORTARIA 	 01 
DECRETOS 	 01 

PORt R1A 
Porlaria n'03312018 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NOR-
TE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe contre a Lei Orgânica do Município, resolve: 
Art. 1° Exonerar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o n" 265.350.413-87, do cargo de PROFES-
SOR NÍVEL 11, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março 
de 2018. 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dsposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE-- 
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA). cm 23 de Mar-
ço de 20( 8. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Munie pai 

DECRETOS 

Decreto N*  202/2917, de 02 de Janeiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competéncias e auto-
rização para tirdenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL Do NORTE. Es- 
tado do Maranhão, flO LiSO das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos: 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgüos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Art, 1°. Fica delegada a competência de Oriienador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos líeiratórios . adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços. orçamentos. e demais documentos contábeis, encaini-
nhur documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal  

de Assistência  Social c Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
çào, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, a senhora 
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
n° 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 
pagamento referentes ii sua p Sta. 
Art. Y. Fica delegada a com petência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipa 1 de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor FLIOMAR ALVES DE. MIRANDA, inscrito 
no CPF n" 508.520,783-15.1 icando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes á sua pasta. 
Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSJO GOMES VIANA, inscrito 
no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. 6". Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultánca 
no órgão de imprensa oficial do Municipio, revogando—se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte— Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRF. PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N°20712017, de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de compcténcmas e auto-
rização para ordcnadorcs de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es- 
tado do Maranhão. no uso ds atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funçães nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
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Ao. 1'. Fica delegada a competência de Ordcndi de 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do NorteíMA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedimentos hitatórios , adesôcs, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamentos, e demais documentos contãhcis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Cantas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênius com o Estado ou União referentes à sua pasta Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
li:SOIJRHRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Ari. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n°050.251.163-09. 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes á sua pasta. 
Art. Y'. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no CPF n' 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 4. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, inscrito 
no CPF nó  722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Ari, 60,  Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no órgão de imprensa oficial do Município, revogando-se todas 
as disposições anteriores; 

Capinzal do Norte Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N° 211 12017, de 01 de Agosto de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e autorização para or-
denadures de despesas assinarem documentos contábeis, de lici-
tações, de prestação de contas, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a lei 
Orgânica Municipal. e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa ê responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 

iTais e as atribuições dos gestores públicos 
DECRETA: 
Art. 10,  Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF ri" 002.447.693-34, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedimentos Iieitatõrios . adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamentos, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento, bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por flui tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MÁ. 
Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Art. Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
no CPF n° 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ari. 40  Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins-
crito no CPF n" 054.129643-46, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art, 5Ç  Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das-
demais 

as
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANF PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. (.°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no órgão de imprensa oficial do Município. revogando-se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte- Ma, 01 de Agosto de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA IDA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 2121 2018 - 10 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sabre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentes contãbejs, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

OPREFEU() MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NOR 1 E, Estado do Maranhão. 
ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Maranhão, no uso (Ias atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização cntãbil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa ê responsável pet9s atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar conts; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de C.apinial do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 

Planejamento, a Senhora I.IDIANE PEREIRA DA SILVA inscrito no CPF n° 
002A47693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes. balanços, orçamentas, e demais 
documentos contabeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado o da União e a prestar contas de 
COOVêTUOS com o Estado ou União referentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 
I.:inanças e l'lancjamcnto), bem corno das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e l:ducação, 
tendo como confirmadores to somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

Avenida Lindotib Mono, sfn Vsta Alegre CEP-, 6535-00( 
LAPIN/M EX) NORTE-MA 
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MUNICIPLO DE CAPINZAL DO NORTE 

Secretários de Pastas, e por hm tem a Secretária Municipal de Finanças e 
PEanejamento a hInÇão de 	 A do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Art. 2. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Basica e de Valorização dos Profissionais da Educaâo - FUNDEB , o 
senhor ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF: W_251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referentes a sua pasta. 

Art. 31  Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-ias da Secretaria 
Municipal de -Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ABNA[)AR DE SOUSA 
El RLIRA. inscrito no CEF: 024.83iO3-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 4)  Fica delegada a competência de Confirmador de espesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANÍ)URSON FILIPE 
i'E.Rl.iRA DA SILVA, inscrito no CPF: 054.129.641-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORL)ENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. &. Este decreto entra cm vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Lxecutivo Municipal e sua publicação sim ultánea no Órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 10 de. stode 2018. 

ASJDRF PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Aerda t,indolfo flóriu, 	Vista Alegre CEP.: 65735-00( 
CAPINZAl.. Do NORTE-MA 
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DECRETO N°. 210, DE ID DE ACOSTO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE GESTÃO E MOVIMENTA-
ÇÃO DAS CONTAS BANCARIAS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPI() 
DE C:A1'[NZAL DO NORTE-MA, CNP.) N. 
10584.052 000 1-06 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA, 
no uso de suas alnbuiçôes legais e de conformidade com a Lei 
Orgônica do Município. 
Considerando ii necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação de fi-
nanceira do Município de Capinzal do Norte junto à instituição 

banciria. 
Considerando os preceitos legais da Lei Federal 0,  8080 de 19 de 
setembro de 1990. Decreto de n" 7507, de 27 de junho de 2011. 
Considerando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação financei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
Decreta: Au. 1'.Autori7ar. a Tesouraria da Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Secretario Municipal de Saúde, ABNADAR 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF n°, 024.9838036. Por-
taria 38/2018 e a Tesoureira Lidiane Pereira da Silva, inscrita no 

002,447.693-54, Portaria 08/2() 17, conuntamemc, a ges-
tão plena das contas bancárias relativas as Contas Bancárias do 
Fundo Municipal de Saúde do mtmícipo de Capinzal do Norte 

MÃ, em especial emitir cheques; abrir contas de depósito; au-
torizar cobrança; utiIiar o crédito aberto na forma e condições: 
receber, passar recibo e dar quitações; solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques: autorizar débito 
em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; e en-
dossar cheques: requisitar cartão eletrônico: sustar/contra-orde-
nar cheques: cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgatei 
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
efetuar saques conta-corrente. efetuai saques-poupança; efetuar 
pagamento por meio eletrônico: efetuar transt'crências por meio 
eletrônico: efetuar movimentações financeiras no RPG: consultar 
contas/aplicações programas repasse recurso: liberar arquivos de 
pagamento no gerenciador financeiro; solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito; emitir comprovante; efetuar transferência 
para a mesma tirularidade; encerrar contas de depósito: consultar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar instrumento de convênio: assinar instrumento de crédito; 
assinar aditivo de qualquer espécie: assinar contrato de abertura 
de crédito; representar vendedor e outros interventores do finan-
ciamento imobiliário. 
Au. 20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, em 10 do 
mês de Agosto de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal de Capinzal do Norte  

DECRETO N" 212/2018-10 DE AGOSTO DE 24118 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para oidenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DL CAPINZAL DO NORTE. Esta-
do do Maranhão. ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
ranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Art. lO.  Fica delegada a conietência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Pltncjamonto. a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002447.693-54e  fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitat&ios . adcses, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamentos, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por tini tem a 
Secretária Municipal de Finnças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Municipi de Capinzal do Norte - MA. 
Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB , o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SlLVA,inscrito no CPF: 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes à sua pasta. 
Art. 3°. Fica delegada a con!petência  de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ABNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983803-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pasta. 
Au. 40,  Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal 1e Administração e Recursos Hu-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 054.129643-46, ficando autorizado a confirmar 



ordens de pnj4mcnW te tcrcn[es à sua pasta. 	RUBR 
Art . 	Os Secretários exercerão as atividades sem prejuiJo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções. sendo todos as 
ORDENAÇOES DL DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 

UVA- 
Art 5' Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação sirnultànea 
no órgão de imprensa oficial do Municipio, revogando--se todas 
.is disposições anteriores;  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - 
MA aos lO de Agosto de 201$ - 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito MunicipaL 
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